
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE SÃO PAULO

QUINTA VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL

1089667-49.2015.8.26.0100

CONCLUSÃO

Em 03 de março de 2017, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito. Eu, Cristiane C. Vicentini, 
matr. 316.033-0, Escrivã Judicial I, lavrei o presente termo.

DECISÃO

Processo: 1089667-49.2015.8.26.0100

Classe: Insolvência Requerida Pelo Devedor Ou Pelo Espólio

Parte ativa: Aparecida Umbelina da Silva Mariano

Parte passiva: << Nenhuma informação disponível >>

Vistos.

Em complemento à sentença de fls.354/355 e tendo em vista a 

l. manifestação ministerial de fls.489/490, nomeio administrador da massa o 

Dr. Oreste Nestor de Souza Laspro, OAB/SP 98.628, independentemente 

de compromisso, que deverá ser intimado por carta com A.R. a fim de, se 

aceitar o encargo, iniciar as providências cabíveis.

Int.

São Paulo, 03 de março de 2017

Gustavo Coube de Carvalho
Juiz de Direito

[assinatura digital]
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